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Em, 29 de Novembro de 2017.
DECRETO Nº 34576

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.200.000,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei
Municipal nº 7.524, de 28 de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no
processo administrativo nº 2.666/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.200.000,00
(quatro milhões e duzentos mil reais) para suplementar as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884309020.004.01.110000.469071.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 4.200,000, 00
TOTAL 4.200.000,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto,
decorrerão da anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884609020.006.01.110000.459065.000 Integralização de Capital 500.000,00
8010.1545100211.031.01.110000.449093.000 Pcm - Plano Comunitário de Melhoramentos 1.000.000,00
8010.2884609020.003.01.110000.449091.000 Sentenças Judiciais - Requisitórios de

Pequeno Valor 65.800,00
8010.2884609020.003.01.110000.339091.000 Sentenças Judiciais - Requisitórios de

Pequeno Valor 246.785,05
8010.2884609020.003.01.110000.339036.000 Sentenças Judiciais - Requisitórios de

Pequeno Valor 128.811,04
8010.2884609020.002.01.110000.339036.000 Sentenças Judiciais 1.000,00

D E C R E T O S
8010.2884609020.002.01.110000.339093.000 Sentenças Judiciais 1.000,00
8010.2884609020.002.01.110000.339091.000 Sentenças Judiciais 1.000,00
8010.2884609020.002.01.110000.339092.000 Sentenças Judiciais 123.617,38
8010.2884609020.002.01.110000.449091.000 Sentenças Judiciais 1.500.000,00
8010.2884609020.002.01.110000.319091.000 Sentenças Judiciais 150.000,00
8010.2884609020.002.01.110000.319092.000 Sentenças Judiciais 150.000,00
8010.2884609020.003.01.110000.319092.000 Sentenças Judiciais - Requisitórios de

Pequeno Valor 893,04
8010.2884609020.001.01.110000.449093.000 Encargos, Restituições e Indenizações

diversas 100.000,00
9999.9999999999.999.01.110000.999999.000 Reserva de Contingência 231.093,49
 TOTAL 4.200.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Republicação por erro de imprensa

DESPACHO
Considerando o exposto pela Comissão de Seleção (portaria nº 043/2017-SGM),
HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto deste chamamento à única participante, empresa
PANDURATA ALIMENTOS LTDA., sem ônus para o Município.
Atente-se para a entrega de nova certidão mobiliária sem débitos perante o Município.
Após o prazo de julgamento de recursos, encaminhe-se para formalização do Termo de
Colaboração com posterior publicidade.
A interposição de recurso findará em 01/12/2017

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Depar tamento de Relações
Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL
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